
/ 

. ' ~-
\ _.,-;! 

i 
J 

êsta.do de Sao 1)a.u.lo 

Em 

L. E I N Q 72J. 

de 4 de julho de 1961 -----------------------

de I 
\ 

de 19 

~ - I A Camara !~unicipal de Sao Jose dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigç l~- Fica a Prefeitura autorizada a alienar -
ao Instituto de Previdência do Estado de São Paulo, para doação, o 

, " imnvel abaixo descrito, situado nesta cidade, para, nos term0s do d~ 
ereto estadual nQ 12.762, de 18 de junho de J9b2, modificado peJo ~ 
cretn nç' 27.167, de 4 de janeiro de 1957, nêle se construir prédio -

- I para funcionamento de Grupo Escolar no Bairro de Vila Nova Sao Jose, 
a saber: 

"Um terreno de forrna irregular, com a área de 4.. 013m2, 

(quatro miJ e treze metros quadrados), situado à rua Paraná, esquina 
da Avenida dos Estados, antiga rua dos Estados , na Vila Nnva São Jo-

, -se, desta cidade, com as seguintes metragens e confrontaçoes: pela 
frente onde mede 69,40 mt . (sessenta e nove metros e quarenta centÍ
metros) com a rua de sua situação; do lado esquerdo once mede s a , nom. 
(cinquenta e oito metros e quarenta centímetros) com a Avenida dos -
Estados com a qual faz esquina; do lado direito onde mede 58,80 mt . 
(cinquenta e oito metros e oitenta centf~etros) coe João Teodoro de 
011veira e nos funcos onde mede 69,40 mt . (sessenta e nove metros e 
quarenta centÍmetros) com Helena Cursino, Agenor Pereira Costa, Inda 
lecio dos Santos , Carlito Faiva e !'onoel Ramos ou sucesscres'' ·-

Artig~ zo - Na escritura de doação, a ser lavrada 
apÓs a apresentação pela Prefeitura ~'unicipa] de toda a documentação 
exigida peJo Instituto de Previdência , c~nstará cláusula expressa p~ 
1&. qual o donatário não p~derá, pelo prazo de 5 (cinco) anos, dar ao 

I • imovel destinaçao diversa da prevista nesta lei. 
§ Único - Na referida escritura constará, ainca, clá~ 

suJa onde a Prefeitura ~~ic1pa1 responderá pela evic~ão do i mÓvel 
doado, obrigando-se a desapropriá-Jo e doá- lo n0vamente ao Instituto 
de Previdência do Tstado se êle, a qualquer titulo, f~r reivindicado 
por tercejro ou anulada a primeira doaçã<"', tudo sem Ônus para aquela 
Autarquia. 

Artigo 3Q - A doação é irrevrgável , excetuada a hipQ 
tese a que aJude o artigo 2Q , parte final, desta lei • 

.Artigo !J.O - .ApÓs realizada a doação de que trata es
ta lei, a Prefeitura Municipal assinará contrato de empreitada com o 
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(/)te{ei.tn,ra da ~J tâ.neia de_ J. ÇjCJ.J.i da&.. @amfJJJ-L 

~'ta.do de Sao tpa.u.lo 

Fls . ? Em de de 19 

, 
Instituto de Previdência do Estado para construçã~ do prectio ref€rido 
nl") artigo , • , a ser executada pelo seu Departamento de C'br-s, por cc:n 
ta do ref'€ri1o :r~ sti tu to, no teri eno cu ja doação ora se autnriza . 

§ "'Jnico - Poderá ::... Prefeit11~a '\micipal trar~-Pc":!.::- o 
' I · À" crmtt'~-tt<:' u fl'~""':...t d.;::. sua es-c,1ha , re~istr:ida n0 nstit-:ltrJ de ?r~ v~'-len-

, " c 1:.1 d..., Est3dl1 e 11 ev·· at'lel,-r F'! ju1 .;:sd ·1 cap- c i tada por el e ~ dese''lpenhar 

o encg_r~,-,, pl'nffssional e financei 'r::imente , e: fundi('\ do vulto da obr:1. . 

~rtigo 5Q - A construç~o do p~~jin de ~1e trata o 3!'

ti~o JC, Jever~ iniciar-se dent"~"0 dn pl'UZ-·"'~ je c;o (nc'Ve'1t ~.) dias , ~ 
, 

cr:m ta r da ri á ta da la v r~ t'.lra da esc r:!. tura d.e dnaç;:,... , ficando, pore!!! ,na 

dependência dns re~ll!'0·j3 or-;amentt' ,.i,s, dest ·n~/hs r-::~.rs êsse fim, no 

Instttut0 de Previi~ncia , e obedecer~ a("''s padr5es, projetos , orçamen-- , -tos , es:pec ifica-;0es , C., 3.1lS l1 aS , p1' nos e C'llld i "nes contratuais a que 

se ref eTe o ~ec~etn nD 27.167 , de 4 de j aneiro de 1957, sup~& citado . 
I< , 

t.,..t i?;o 6 Q - ~sta l em entrara e11" vigor na dat3. de sua 
pub1 i~açã0 , revog::làas as dispnsições em contr·~rio . 

~ - , Pref eitura da Estancia de Sao J~se dos Ca'Up~s , et:~ 4 
de julho de 1961 

~egistrado e pub11cado na Sec~;o õo Expediente e Pes
soal , aos quatro à ias do mês de ju1.:'1o de mil novecent 0s e sessenta e 
um. 
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1 , ., t , --~ ../ - >«"" ; Jri '"'t; ... ,rc; ,..,.,."_ .. , 
' Jose ~achado 

/ _,., Chef e da S. E. P. 
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